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MINUTA DE CONTRATO N. ____/2024 

Modalidade de Licitação: 

Data: 

Prazo de Vigência: 

Valor: 

 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço 

de cessão de uso de software destinado a implantação, 

consolidação por dentro do texto, compilação, versionamento e 

atualização dos atos oficiais do município com ferramenta de 

publicação em sistema de pesquisa online e acesso exclusivo a 

banco de dados compreendendo a legislação de Municípios e 

Estados Brasileiros em um único ambiente de pesquisa, 

Secretaria Municipal de Administração deste Município de 

Aripuanã-MT, com base no art. 74, inciso I da lei n° 14.133/2021. 

O MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 

número 03.507.498/0001-71, com sede na Praça São Francisco de Assis, nº 128, Centro, nesta cidade, 

Estado de Mato Grosso, neste ato representada pela Prefeita Municipal, Sra. SELUIR PEIXER 

REGHIN, nesta cidade, daqui por diante denominada simplesmente como CONTRATANTE, e 

empresa___________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o número 

_______________________, com sede ___________________________________, nº. ____, Bairro 

__________, no município de _____________, Estado ______________, neste ato representada 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade 

de Licitação nº. 02/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço de cessão de uso de software destinado a implantação, consolidação por 

dentro do texto, compilação, versionamento e atualização dos atos oficiais do município com 

ferramenta de publicação em sistema de pesquisa online e acesso exclusivo a banco de dados 

compreendendo a legislação de Municípios e Estados Brasileiros em um único ambiente de 

pesquisa, Secretaria Municipal de Administração deste Município de Aripuanã-MT, com 

base no art. 74, inciso I da lei n° 14.133/2021, conforme descrito no quadro abaixo: 

SEQ. ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QTDE VALOR TOTAL 

      

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. A CONTRATADA, ao prestar os serviços técnicos destinados a apoiar a implantação de 

políticas públicas, está aparada pelo art. 173 da Constituição da Republica quanto a explorar atividade 

econômica, e por disposição expressa em seu Estatuto Social quanto seu objeto social e de prestar 

serviços de assessoria, consultoria, administração e gerenciamento de atividades econômicas e de 

políticas públicas. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ___________ (_______________________). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado pelo contratante até 5 (cinco) dias úteis do mês subsequente, 

mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº. 

14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do contrato. 

7.1.1 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nos orçamentos constantes nos autos do 

processo. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato; 

8.10. Cientificar a autoridade competente para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo de 30 (trinta) dias. 

8.12.1. Os pedidos de restabelecimento de equilíbrio econômico financeiro não autorizam qualquer 

paralisação ou prorrogação do ajuste. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 

do serviço e notificações expedidas. 

8.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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8.19. Indicar formalmente à CONTRATADA, no prazo de até 07 (sete) dias úteis após assinatura do 

contrato, o gestor/setor responsável para acompanhamento, geração e encaminhamento das 

informações e documentos, bem como a fiscalização da execução dos serviços. 

8.20. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do Contrato. 

8.21. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por meio do gestor/setor responsável 

designado, registrando, através dos canais de comunicação fornecidos pela CONTRATADA, as falhas, 

imperfeições e/ou apontamentos detectados a fim de que sejam diligenciados pela CONTRATADA. 

8.22. Encaminhar toda a legislação de efeito externo (Lei Orgânica e suas emendas, Leis Ordinárias, 

Leis Complementares) existente até a data de assinatura do contrato: 

8.23. O material fornecido pela CONTRATANTE deverá: 

a) Ser entregue em arquivos digitais no formato de texto editável (.doc ou equivalente). 

b) Apresentar o texto integral das normas, permitindo a completa identificação da redação, 

conforme preconiza a técnica legislativa estabelecida na Lei Complementar Federal nº 95/1995, 

contendo epígrafe, ementa, preâmbulo, texto normativo, data de publicação e nominata das autoridades 

que foram signatárias. 

c) A CONTRATADA fica autorizada a solicitar o reenvio do material caso identifique 

informações que impossibilitem a execução dos serviços (textos ilegíveis ou incompletos). 

 

8.24. Manter o envio contínuo das novas normas expedidas pelo Município durante a vigência 

contratual, em arquivos digitais nos formatos estabelecidos no item anterior. 

a) A CONTRATANTE deverá sempre fornecer arquivo de texto editável (.doc ou equivalente) da 

legislação de atualização, a fim de garantir celeridade no processo de publicação das normas. 

b) O envio do material de atualização deverá ocorrer no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas a 

partir da assinatura pelas autoridades, ou conforme acordado entre as partes. 

8.25. Utilizar os meios informados pela CONTRATADA como forma de transmissão dos arquivos 

das normas que serão disponibilizadas. As instruções serão repassadas ao gestor indicado pela 

CONTRATANTE, no contato inicial realizado pela equipe técnica da CONTRATADA. 

8.26. Utilizar o sistema interno habilitado aos servidores previamente cadastrados e autorizados, para 

que tenham acesso aos relatórios de gestão dos trabalhos realizados pela CONTRATADA durante toda 

execução dos serviços de gerenciamento, consolidação e compilação da legislação; acessar as 

ferramentas exclusivas fornecidas aos servidores municipais; e proceder com a publicação das normas 

e documentos administrativos de efeito interno que decidam disponibilizar. 

a) Após o servidor realizar seu cadastro no sistema, a CONTRATANTE deverá encaminhar, por 

meio do gestor/setor designado, solicitação escrita através dos canais de comunicação fornecidos pela 

CONTRATADA, requisitando a autorização para acesso aos recursos e ferramentas descritos neste 

item. 

b) A publicação e consulta dos documentos de efeito interno será de responsabilidade exclusiva 

da CONTRATANTE, podendo ainda, restringir o seu acesso e consulta aos servidores cadastrados, 

autorizados e indicados pela CONTRATANTE. 
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8.27. Disponibilizar link de acesso ao Portal de Legislação em seu website oficial, preferencialmente 

na página inicial, com ícone de abertura descrito “LEIS MUNICIPAIS”, por meio de URL de 

direcionamento que será fornecido pela CONTRATADA. 

8.28. Fornecer Atestado de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 

constantes deste contrato. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a:  

9.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.3. Manter preposto aceito pela Administração do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

9.3.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II); 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 

os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 
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4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.11. Retenção do ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza) na fonte, nos casos de 

substituição tributária previsto no art. 13, § 6º, da Lei Complementar 084/2013 e em caso de alteração 

da legislação. 

9.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

9.15. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.16. responsabilizar-se por todos os ônus relativos aos serviços a si 

adjudicado. 

9.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos. 

9.18. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações. 

9.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.20.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.21. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.22. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

9.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

9.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 
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9.26. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

9.27. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.28. Após recebimento e aceite dos serviços pela Administração Pública, os serviços ficam sujeitos à 

substituição pela contratada, desde que comprovado que a irregularidade do mesmo seja possível sua 

verificação no decorrer de sua utilização. 

9.29. A contratada deverá realizar o monitoramento dos sistemas federais, como transferência EGOV, 

Fundo Nacional de Saúde, SIMEC-PAR, SIS – FUNASA. 

9.30. A contratada realizará agendamentos e acompanhamentos de reuniões com Ministros, Equipe 

técnica, comissões do Parlamento e Lideranças, visando fortalecer a representatividade e o diálogo 

entre os municípios e as esferas administrativas. 

9.31. Prestar suporte técnico/operacional, durante toda vigência contratual, por meio dos canais de 

atendimento informados à CONTRATANTE, sendo eles: sistema de chamados na plataforma, 

WhatsApp institucional da empresa e telefone. 

9.32.  Informar ao gestor/setor responsável indicado pela CONTRATANTE, os procedimentos a serem 

executados pelos servidores municipais que necessitem obter acesso, por meio de suas contas 

individualizadas na plataforma, aos relatórios gerenciais elaborados durante os trabalhos de publicação, 

análise, consolidação e compilação das normas, aos recursos exclusivos Pesquisa Nacional, Seguir 

Município/Termo e Leis à Sociedade, bem como ter acesso à ferramenta de publicação de documentos 

administrativos de efeito interno que a CONTRATANTE decida disponibilizar no sistema. 

9.33.  As Normas encaminhadas pela CONTRATANTE somente em formato digitalizado (.PDF ou 

equivalente) que sejam consideradas obsoletas, poderão ser disponibilizadas digitando, com fiel 

observância, seu tipo, número e ementa. Deverá constar, ainda, link para visualização do arquivo 

original da Norma contendo sua íntegra. 

9.34.   Publicar a legislação de atualização durante a vigência contratual, compreendendo-se as Normas 

do mês corrente, no prazo de 01 (um) dia útil após o recebimento do material encaminhado pela 

CONTRATANTE. 

9.35.   Mediante solicitação da CONTRATANTE, disponibilizar backup em formato digital contendo 

o conteúdo das normas por ela encaminhadas. 

9.36.    A empresa contratada prestará os seguintes SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS: 

a) CATALOGAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL (Lei Orgânica, Leis 

Complementares, Leis Ordinárias) a ser disponibilizada em ambiente online para consulta por meio do website 

oficial do órgão público e aplicativo mobile disponível para sistemas Android e iOS; 

b) ANÁLISE E INSPEÇÃO DE TODA LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO, englobando o processo 

de interligação e indexação das normas, atualização do seu conteúdo por dentro do texto (Consolidação 

e Compilação) e a criação de histórico de cada alteração (Versionamento) ocorrida no respectivo 

período de tempo em que existiram modificações na legislação; 

c) NOTIFICAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE RELATÓRIOS ao Município, compreendendo 

informações observadas pela equipe técnica acerca de situações e inconsistências durante o processo 

de Consolidação das normas; 
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d) GERENCIAMENTO, PUBLICAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DAS NOVAS LEGISLAÇÕES 

geradas pelo Município, preservando a revisão contínua das informações no trabalho desenvolvido; 

e) ANÁLISE E ATUALIZAÇÃO DIÁRIA DOS EFEITOS DE VALIDADE DAS NORMAS 

(MOMENTO DE VIGÊNCIA), inclusive quando vigoram somente em data posterior à sua 

publicação; 

f) ATUALIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DAS LEIS ESTADUAIS DO RESPECTIVO ESTADO 

DO MUNICÍPIO, permitindo a busca abrangente e hierárquica ocorrer no mesmo ambiente de 

pesquisa da legislação municipal; 

g) ACESSO EXCLUSIVO A BANCO DE DADOS COMPREENDENDO A LEGISLAÇÃO DE 

MUNICÍPIOS E ESTADOS BRASILEIROS em um único ambiente de pesquisa, com mais de 8 

milhões de normas disponibilizadas. 

CLÁUSULA DECIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa: 

a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

http://www.aripuana.mt.gov.br/
mailto:licitacao@aripuana.mt.gov.br


Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Aripuanã 

CNPJ: 03.507.498/0001-71 

 

9 
Praça São Francisco de Assis, 128 – Caixa Postal 91 – CEP 78.325-000 – Aripuanã/ MT – Fone: (66) 3565-3900 

Site: www.aripuana.mt.gov.br         e-mail: licitacao@aripuana.mt.gov.br 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação na dotação abaixo discriminada: 

 

88 – 04.001.04.122.0001.2006.3.3.90.40.1.500.0000000 

Fonte: 1.500.0000000 

88 – 04.001.04.122.0001.2006.3.3.90.40.1.708.0000000 

Fonte: 1.708.0000000 

 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DECIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Aripuanã, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste instrumento. 

E, para firmeza e validade do que pelas partes ficou pactuado, firma-se o presente instrumento em 02 

(dois) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

Aripuanã - MT, ao 19 dia do mês de fevereiro de 2024. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME                                                   NOME 

CPF nº.                                                     CPF nº. 
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